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Ao Excelentissimo Senhor DE J_/,leplg/_f:)
AS B T HORAS
Vereador VALDECIR RUBBO '

Dignissimo Presidente da CAmara Municipal

NESTA

MOCAO DE APOIO

Excelentissimo Senhor Presidente:

A Bancada do PMDB os Vereador Moisés Scussel Neto e Marcio

Pilotti amparado no artigo 90, alinea "k" do Regimento Interno e demais
disposi¢oes legais, vem perante Vossa Exceléncia, solicitar que seja
encaminhada MANIFESTO DE APOIO ao Exmo Sr. Prefeito Guilherme
Pasin pelas medidas tomadas mediante a crise financeira instituida no
Municipio e outras medidas que suspendem o pagamento de dividas da
gestdo anterior com o objetivo de auditar a situacédo da Prefeitura. O decreto
tém objetivos claros de austeridade, moralidade, modernidade e eficiéncia

para serem cumpridos pela atual administracdo municipal.

JUSTIFICATIVA:

Os 1ltimos acontecimentos envolvendo diversos setores do Poder Executivo,
que tém merecido a repulsa da sociedade civil e providéncias no ambito dos
préprios Poderes envolvidos, do Ministério Publico e do Judicidrio,

constituem em uma etapa importante na busca da efetiva predominéncia do
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principio da moralidade. Ninguém sabe exatamente o que é justo ou injusto.

Temos que saber o que é possivel, pratico, razoavel e moralmente correto.

A consolidacédo do processo democratico deve passar, necessariamente, pela
moralizacdo da administracdo publica. A Lei 8.429, de 2 de Julho de 1992,
tanto quanto a Lei Complementar n®101 de 4 de Maio de 2000 veio se
constituir, também, em importante instrumento de combate a impunidade
daqueles que usam o Poder em beneficio préprio ou de terceiros. Essa lei
estabelece sancbes aos agentes publicos nos casos de enriquecimento ilicito
no exercicio do mandato, cargo, emprego ou funcio na administragio
publica. Prevé, também, penalidades aos agentes publicos cujos atos venham
causar lesdo aos cofres publicos ou atentar contra os principios da

administracgdo publica.

A célebre triparticio dos Poderes proposta por Montesquieu, verificou-se a
necessidade dos Poderes de desempenharem atividades outras, ndo tao
especificas das suas func¢des, mas igualmente indispensaveis e de inegével
validade fato este muito bem representadas nesta Casa Legislativa, face aos

acontecimentos da CPI das Financas.

E preciso termos em conta que o Brasil necessita de um saneamento moral,
e nada melhor que tal se processe também e através do Parlamento, cuja
dimensdo e projecdo dos resultados nfdo encontra similitude. Somente com
atuacdo mais firme, enérgica e proba construiremos um pais que respeite os
cidaddos e que ninguém duvide que a luta ha de ser ardua, pois, como
afirmado por Rudolf von Ihering , “se Deus ama um povo, néo lhe presentearia
aquilo que precisa, nem lhe facilita o trabalho de alcancéa-lo, mas torna-o

dificil”. Por isto mesmo, ainda com o ilustrado jurista aleméao, concluir-se-ia
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afirmando que tal luta, longe de constituir uma maldicdo é de ser

considerada verdadeira bencéo.

Ha de ser solidario com os mais de 600 fornecedores, que terao seus créditos
retido por 180 dias para auditoria, mas por outro lado em nome da
transparéncia publica, faz-se necessario “separar o joio do trigo”como citado
pelo Exmo. Sr. Prefeito Guilherme Pasin, que em nome da ética, mantem-se

firme neste propésito.

“Néao é ético o legislador que elabora e aprova leis iniquas e contrarias ao
interesse publico Este relacionamento tem de se firmar na ética que
abomina as injusticas e as desigualdades. Na ética que nos faz justos e
iguais.

Naio é ético o sistema escolhido em que a producédo existe para o lucro e néo

para atender as exigéncias vitais de todos.

Nio é ético o Estado que permite existir, lado a lado, uma minoria que

festeja na indigestao e uma maioria que morre de fome.

Nio é ético o Estado que assiste indiferente & “morte severina” que “ataca

em qualquer idade, e até gente néo nascida”.

Nio é ética a sociedade na qual os que constréem, ndo moram; os que tecem,
ndo vestem; os que plantam, ndo comem; os que cultivam a terra, ndo tém

terra.

E ético o governo que constréi com a Nacao a felicidade, que sé existira se for

uma forma de vida digna para todos.

E somos Severinos iguais a tudo na vida, morremos de morte igual, mesma

morte Severina: que é a morte de que se morre de velhice antes dos trinta,
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de emboscada antes dos vinte, de fome um pouco por dia de fraqueza e de

doenca é que a morte Severina ataca em qualquer idade, e até gente nao

nascida”

A presente Mocao deve ser enviada as seguintes autoridades
publicas:
e Prefeito de Bento Gongalves- Exmo. Sr. Guilherme Pasin;

e Secretarias e Fundacdes que compdem a atual Administragéo;
e Conselhos Municipais que compdem a atual Administracao.

Na certeza de que nosso pedido merecera o seu pronto atendimento, desde ja

agradecemos.
Nestes termos.
Pede deferimento.

Sala das Sessdes Fernando Ferrari, aos onze dias do més de

Janeiro de dois mil e treze.
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Ve:reador' Maircio Pilotti Vereador Moisés Scussel Neto
j
Li@ér da Bancada do PMDB Vice Lider da Bancada do PMDB
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